
             

       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS 

E TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 5.038, de 2005 

(Apensados: PL’s nºs 6.753/2006 e 1.023/2007) 

 

 
Concede isenção de pagamento de pedágio para 
os veículos ciclomotores, motos, motocicletas, 
motonetas e triciclos. 
 

 
Dê-se ao parágrafo único do artigo 2º do Projeto de Lei nº 6.753/06 a 

seguinte redação: 

 
“Art. 2º................................................................................................. 
........................................................................................................ 
 

Parágrafo único. A isenção somente terá lugar na renovação dos 

contratos e nos contratos novos, para manter o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato de concessão rodoviária.” 

 

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2015. 

 
 

 
 

Deputado MANOEL JUNIOR 
Vice-Presidente no exercício da Presidência  


